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PREAMBT]LO:

Prefeitura Municipal de Araripe
Setor de Licitações

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR
PARA CONTRÂTAÇÃO DE SERVI
PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DE
PT]BLICIDADE LEGAL PARA DIVI]LGAÇÃO DE
EDITAIS, CONTRATOS E OUTROS
DOCT]MEI{TOS OFICIAIS DO INTERESSE DO
MTJNICIPIO DE ARARIPE . CE, ATRAVÉS DE
SUAS DIVERSAS SECRETARIAS, JI]NTO A
IMPREN§A OFICIAL DA UI\IIÃO E DO ESTADO E

EM JORNAIS DE GRAI{DE CIRCULAÇÃO.

O Município de Araripe, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela

Poúaria nd 12llZO23, torna público para coúecimento dos interessados que, na data, honírio e local abaixo

previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tiPo MENOR PREÇO GLOBAL'
bXfCUÇÃO nfOmffa, por EMPRf,ITADA PREÇO UNITÁRIO paÍa atendimento do objeto desta

licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei

Federal no 8.666193 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e m Lei n"12312006, alterada pela Lei no.

147120t4.

OS DOCI]MENTOS DE IIABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada

paÍa:

Ás oa:oo rt
DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE2O23.
NO ENDEREÇO: Avenida Jose Loiola de Alencar, 440, Cento - Araripe, Estado do Ceará.

Constituem pârte iEtegrante deste Edital, independente de transcriçáo os seguinte§ aneros:

ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico;
ANEXO II - Modelo de apresentação de proposta;
AIÍEXO Itr - Minuta de contÍato;
ANEXO IV - Minuts de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal no 8.666193 e inciso XXXIII do

aÍ. 70 da Constituição Federal);
AIIEXO V - Minuta de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

ANEXO VI - Minutâ de Declaragão de inexistência de fato impeditivo superveniente à habilitâção;

AI\EXO vll - Modelo de Procuração.

1.1 - A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇ Ão DE SERVIÇOS A SEREM

PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL PARÀ DTVI]LGAÇÃO DE

EDITAIS, COI{TRÂTOS E OUTROS DOCT]MENTOS OFICIAIS DO INTERf,SSE DO

MT,NICIPIO DE ARARIPE . CE, ÀTRAVÉS Df, SUAS DTVERSAS SECRf,TARIAS, JUNTO À

IMPRf,NSA OFICIAL DA TJNIAO E DO ESTADO E EM JORNAIS DE GRANDE

CIRCT'LÀÇÃO.
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1.2 - O valor estimado total global está em torno de R$ 870.382,05 (oitocentos e setenta mil, trezentos e

oitenta e dois reais e cinco centavos), conforme orçado pela administÍação.

2.1.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA ruRÍDICA, devidamente cadastrada
prefeitura de Araripe ou não cadashada, que atender a todas as condições exigidas para cadastramen
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessíLr-ia qualificaçilo.
2.2.2- Só podeÉ apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representaÍ qua
licitante no presente certame, repÍ€sentante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes
I - Documento oficial de identidade;
II - PROCT]RAÇÃO TOR INSTRT'MEITITO PÚBLICO OU PARTICTJLAR (ACOMP

atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de e
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir
em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da
representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos p€rtinentes ao certame, em
nome da licitante. OBS: não serdo aceilas orocuracões (públicas ou oanicularcs) com Dtazo dc validade
acima de 01 (um) ano civil. a conlat dt data da sua emissão.
2-2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleigão, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta
licitagão em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro
de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos
legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instiruído pela Lei Complementar n" 123, de
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3', OU apresentar a declaração expedida pela Junta
Comercial, nos termos do art. 8o da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no
Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se

enquadram nas situações relacionadas no §4" do artigo 3" da citada Lei complementar, sob pena de assim
náo fazey não poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei.
2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaragão, prevista no item 2.2.4 a CertidÍlo Simplificada
da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a
pessoajurídica (quando se trata de ME e EPP).

3.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO3
3.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham
sido aplicadas, por forga da Lei ns 8.666/93 e suas âlterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam
impedidas de licitar, ou contrataÍ com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sejam:

I. Cadasto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenagões por Ilícitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
fV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho

Nacional de Justiça - CNJ.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Araripe;
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c) Estejam sob falênci4 concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporagão
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d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responúvel pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no

parágrafos, da Lei Federal n" E.666/93 e suas posteriores atualizâções;

de uma frma

artigo 9'

3.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "3.l.l. a)" acima, as licitantes
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da
emitido via intemet no sítio do https:i/cerúidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito. re§trição ao direito de participar em Iicitações
celebÍar contratos com a Administração Pública. Ou tal consultâ poderá ser realizada pela Comissão
Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos de habiliação.
3.1.2- Não podeÉ participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta

licitação.
3.1.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representântes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante paÍicipar
de mais de uma empresa especializada no objeto desta LicitaÉo, somente uma delas podeni participar do

certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio repÍesentante ou responsável técnico ambas

serão excluídas do certame.
3.1.4 -É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administragão Pública Municipal de Araripe,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundagões, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de
Araripe, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pesso4 dos procedimentos
desta Licitação;
3.1.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao
processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão.

4.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de
Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal.
4.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 0l (um) único
envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a documentação
referente a Habilitagão (um envelope), e a Proposta de Preços (um envelope). A Comissão de Licitaçío n1@

se resoonsabilkaflí se os mcsmos não chegarem a len po htibil para a abertura do certame.
4.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem após a licitação;
caso mandem pelo correio, ceÍifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h
(vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não
forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.
4.1.1.2. A, inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação da Proposta
de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acaÍÍetaÍí a exclusão sumiíria da proponente no
certame.
4.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à HabilitaÉo e Proposta de Preço deverão ser entregues
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos
("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preço"), na forma a seguir:

A PREFEITT]RA MI,'MCIPAL DE
(IDENTIFICAÇÃ O DA EMPRESA)
ENVELOPE N' OT - DOCI,]MENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.01/2023-TP

(
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4.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
representante legal e do responsável técnico indicado.
4.3- Os Documentos de HabilitaÉo e as Propostas dé Preços deverão ser apresentadas por preposto da

licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular. A não

apresentação não implicará em inabilitaçao. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome

da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do

contrato social e documento de identidade.
4.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de

uma licitante. Porem, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma

licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

5.1. Qualquer cidadão é paíe legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada paÍa abertura dos envelopes de

habilitação, estando a Administração obrigada ajulgar e responder em até 03 ([€s) dias úteis;
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que

anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçao, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso;
5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório
até o ffinsito em julgado da decisão a ela pertinente;
5.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório sení designada nova data para a realização do certame;

5.5. Todas as impugnações deverão ser encaminhadas somente para o e-mail oficial:
licitacao@araripe.ce.gov.br. No sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior
segurança a todos os presentes nas sessões presenciais.

,eã1i,1§§61;:.,,,', ',,,,,l
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6.1- Os Documentos de Habilitação_ deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em

Cartório (Art. 32 da lei n'. E.666193), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando

houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento não

conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação,
o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo
a refletir seu número exato;
6.1.2 Na forma do que dispõe o art.42 da lri Complem entar no 123, de 14.12.2006, a comprovação da

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente sení exigida para efeito de

assinatura do contrato.
6.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento
ticitatório, deverão apresentâÍ toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sená assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis (Lei n" 12312006 e suas alterações), "contado a partir do momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

oã tt.,A PREFEITTIRA MI]MCIPAL DE
(IDENTtr'ICAÇÃO DA EIDRESA)
EI\TVELOPE N'02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N" 0l/2023-TP

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa
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6.1.7 Os documentos apresentados

todos da matriz, se de alguma filial
para matriz e todas as filiais. Caso
apresentou a documentação.

Prefeitura Municipal de ArariPe
Setor de Licitações

, todos da mesma filial, com exceção dos documentos
a Empresa seja vencedorq o Contato será celebrado

6.1.5 A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do

direito à contritação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no E.666193, sendo facultado à

Administração convocar os ii"it"nt". remanescentes,., na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogar a licitação.
6.1.ó Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação,

bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não

apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4"
acima.

deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,

6.2.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisic4 no registro públ

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.3.2. ATO CONSTITIJTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro da

Juntâ onde opera com averbação no registro da Junta orÍde tem sede a matriz.

6.2.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no CaÍtório onde tem sede a matriz.

6.2.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

tuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FLINCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.3.s. CÓPIA Rc E cPF Do($ sÓclo(s) ADMTNISTRÂToR(S) ou TTTULAR DA PESSoA
JIJRÍDICA;
6.2.3.6. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeiora Municipal de Araripe,
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação (drl. 22, Il, § 2" da lei
8.666t92).

6.2.4.1.kovade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.2.4.2. Prova de inscrigão no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.2.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita atavés da Certidão
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da União (CND),
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da, Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de

outubro de 2014;
b) A comprovâção de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita ahavés de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
d) Prova de situagão regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade - CRF;

)*?
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 201 l .

6.2.5.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou

comprove que o(a) licitante tenha executado ou esteja executando serviços de nahreza

condizentes com o objeto deste Edital.
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Presidente podení promover diligênciajunto
à emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

I. Constatada a veracidade, seú confirmada a habilitação da licitante;
[. Constatada a não veracidade, a licitante sení inabilitada sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e

comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação
vigente

6.2.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RE) do últino exercício Íiscal, já exigíveis e
apresentados na formo da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro DiríLrio e das folhas nos
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balangos provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação dâ
proposta;
6.2.6.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Conúbeis
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados nâ Juntâ Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diráu'io do
qual foi extaído.
b) Sociedades empresárias, §peciÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n'.
6.4O4176: registrados ou autenticâdos na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitaate; ou publicados
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada
a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade em que eúi a sede da
companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil 

"das 
Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresári4 devení sujeitar-se às normas fixadas para as
sociedades empresrf ias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídrs á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
6.2.6.3, Entende-se que a expressão "na forma da let' constante no item 4.2.6.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, regisúo na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
6.2.6.4. As cópias deverão ser origináu'ias do Livro Dirário devidamente formalizado e registrado.
6.2.6.5. A, empresa optante pelo Sistema Público de Escritwaçõo Digital - SPãD poderá apresentá-lo

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será conside
dias da sua emissão. Para efeito de sua validadede 30 trlnta
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forma da lei.
6.2.6.6. Entende-se que a expressão "nalorma da let'constante no item 6.2.6.5 engloba, no mínimo:
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a) Balanço Parimonial;
b) DRE - Demonstrâção do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertuÍa e de encerraÍnento;
d) Recibo de entregâ de escrituração contábil digital; (Para efeito o
9.555, de 6 de novembro de 2018);

" do Decreto N'

OBS': A autenticação de livros conüíbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
podení ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração conuíbil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (AÍ. l' do Decreto No 9.555, de ó
de novembro de 20lE).

6.2.6.7. As cópias deverão ser originrí,rias do Liwo Dirfuio constante do SPED.
6.2.6.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n' 1420/2013 e

RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escritwação Digital - SPED. Para maiores informações,
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. ibicando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentâdo no prazo que determina o art. 5o das Instruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de
relatoria do Ministro Valmir Campelo.
6.2.6.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empres4 em
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instnrção Normativa n' 0612013- MPOG, as empresÍ§
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior
que um (>l) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realiável a Lonso Pmzo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

6.2.6.9.1. JUSTTFICATWA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINAIICEIROS (Acórdão 354t201G
Ptenário-TCUI Súmula 2E9 | Retator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente GaC) inàica quanto 

" e-p.erà possui em recursos disponíveis, bens e
direitos realiáveis a curto prazo, para fazer face ao totâl de suas dívidas de curto pra.zo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigagões a curto prazo,
caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para
os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa
situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nâs contas da companhia), sendo certo que, q
maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.
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>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a
comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) paÍicipante (s) na perspectiva de

execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências

acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as tâxas

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado

com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SIIERMAN.

6.2.6.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoajurídicq ou de execuçãopatrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica
(artigo 31 da Lei no E.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.

a) No caso de certidão positiva de recuperagão judicial ou extrajudicial, o licitaÍlte
apresentaÍ a comprovação de que o Íespectiyo plano de recuperação foi
judicialmente, na forma do art. 5E, da Lei n." I1.101, de 09 de fevereiro de 2005,
inabilitação, devendo, aind4 comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

6.2.7.1. Declarução da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, i
cumpre a proibição prevista no art. 7o da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor
onos em otiúdades noturnâs, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, sal
condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa,
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.
6.2.7.2. Declaraçío da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Editat, ressalvandG.se o direito recursal, bem
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das
obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO VI), em papel da própria
empÍesq contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/IVÍF da firma proponente, assinadas por
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.
6.2.7 .3. Declançío da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os
devidos fins, sob as penalidâdes cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo
apresentado (ANEXO VI), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar
quem assinou. (art.32, §2', da ki n.o 8.666/93).
6.2.7.4 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em @qg!gi4g! ou Éplg
reDrosráÍica sem autenticacão. EntÍetanto, estarão sujeitos à verificagão de sua autenticidade através de
consulta realizada pelo Presidente.
6.2.7.5. A LICITANTE deverá fomecer, a título de informação, número de telefone, farq e pessoa de
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.
6.2.7.6. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope no 0l
(Documentos de Habilitação), ou os apresentaÍem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
6.2.7.7 -Náo será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar qualquer dos documentos
exigidos para a habilitação, ou apresentáJos em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as
restrições relativas à regularidade fiscal das microempresas e empÍesas de pequeno porte, nos termos dâ
Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006.
6.2.7 .8 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documen
exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.
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6.2.7.9 - Havendo restrição na regUlaridade fiscal da microempresa e empresa de pequeno Porte, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que o

pÍoponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

Adminishação, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
6.2.7.10 - A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratagão, sem prejuízo das sanções previstas no-aÍ. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitagão, conforme
o caso.

7.0- DÀ PROPOSTA DE -EI{VELOPE "B"
7.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer proc.€sso mecânico, eletrônico ou
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

7.2- As propostas de preços deverão ainda conter:
7.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante;
7.2.2. Assinatura do Representante Legal;
7 .2.3- Irrdicaçío do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
apresentação das mesmas.
7.2.4- Preço uni!ário e totâl para cada item pÍoposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por

extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,

incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital.
7.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostâs de Pregos, como partes integrantes da mesma, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura:

7.2.5.1-Planilha com preços unitários e totais de acordo com o ANEXO II, contendo todos os custos para

perfeita prestação dos serviços e quaisquer outros que se fizerem necessár-ios para a execução do objeto
desta Licitação;
7.2.6- Conerío por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em

sua proposta.
7.2.7- Oconendo divergência entÍe os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo

discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
7.2.8- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de classificação a cotação de

menor valor.

8.1- A presente Licitação na modalidâde Tomada de Preços seú processada e julgada de acordo com o
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei na 8.666193 e suas alterações posteriores.
E.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos,
supressõ€s ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.
8.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados a Comissão de Licitação deste

Município, constarão obrigatoriamente da respectiv a àÍà.
8.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou
informagões que deveriam constar originariamente da proposta.
8.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe o § la do ârt. 43 daLei de Liciações.
E.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a pÍoposta de preços, será
realizado simultaneamente em ato público no dia, hora e local previstos neste Edital.
8.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no máximo,02 (duas)
pessoas.

E.E- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos de comum acordo enhe os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e
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Propostas de Preços apresentados;



§oo *{tl§-
ffiffirpr
,arô.eftrarorouDoclrro,oê

§ETON D€ UT'TÂçÁO

Prefeitura Municipal de Araripe
Setor de Licitações

8.9- Recebidos os envelopes "Â" DOCUMENTOS DE HeglL[eÇÃO, "8" *PROPOSTA DE
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
E.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
8.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I,
ahner "d', da Lei de Licitagões, faní a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de preços

lacrados.
8.12- Abemrra das propostas de preços das licitântes habilitadas que serão examinadas pela Comissiio e

licitantes presentes.

E.13- Divulgagão do resultado do julgamento da proposta de pregos e observância ao prazo
previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei na t.666/93.
8.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo d

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

A - AVALIAÇÃO DOS DOCT'MENTOS DE IIÂBILITAÇÃO - ETWELOPE "A'
9.1- Compete exclusivamênte à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e i
bem como julgar a capacidade Gcnica, econômica e financeira de cada PROPONENTE e a exequi
das propostas apresentadas.
9.2- A habilitagão sení julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as

exigências pertinentes à Habilitagão Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação
Econômica e Financeira.

9.3- A presente licitagão seÉ julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § l' do art. 45 da Lei
das Licitações.

9.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;
9.4.2- Que apresentarem pregos unitários irriúrios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíveis (na
forma do Art. 4E da Lei de Licitações).
9.4.3- Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura Municipal Araripe;
9.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não pÍevista nesta Tomada de Preços, nem preço
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
9.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados
nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma
alguma" como motivo para desclassificação dâ proposta.
9.4.6.1- Entende-se por empate aquelas situagões em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou aÍé 1oo/o (dez por cento) superior ao melhor preço.
9.4.6.2- Para efeito do disposto no 9.4.6.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze minutos, sob pena de
preclu9o, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou etnpresa de pequeno poÍe, na forma do inciso I deste
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.6.1 deste
Edital, na ordem classificatón4 para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de quinze
minutos cada, sob pena de preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 9.4.6.2, inciso I deste Edital, seá realizado sorteio
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.4.6.3- Na hipótese da nãG.contratação nos termos previstos no item 9.4.6.2 deste Edital, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
9.4.6.4 - O disposto no i|em 9.4.6.2 somente se aplicaná quando a melhor oferta inicial não tiver sid
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apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como
obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.

êlassificação se fani

9.4.8- Será declarada vencedora a proposta de menor preço glo
LICITANTES classifi cadas;

LICITAÇÁO, entre as

9,4.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de

desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da

proposta e/ou documentâção;

l0.l- A adjudicação da presente licitâção ao licitante vencedor será efetivada mediante termo

circunstanciado, obedecida à ordem classificatória depois de ultrapassado o prazo recursal se houver.

::-1i3É?:§§§i:,.1;:, :

l l.l-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços, que

deverá ser assinado pelas paÍtes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de convocação

encaminhada à licitante vencedora.
I 1.2-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no

subitem anterior, cr:acter'uarí o descumprimentõ total da obrigaçiio, ficando sujeito as penalidades

previstas no item 19.1, sub-alínea "b.l" do Edital;
I I .3-Considera-se como paÍe integarte do Contrato, os termos da hoposta Vencedora e seus Anexos,

bem como os demais elementos concementes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.

I1.4-O prazo de convocação a que se refere o subitem 11.1, poderá ter uma única prorrogação com o

mesmo pntzo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.
11.5-É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e

condições estabelecidos, convocaÍ os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação

estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

colocado, ou revogar a licitação consoante Prevê a Lei nq L666193 e alterações Posteriores.

12.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos durante

contados a partir da assinatura do conhato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57
12 (doze) rneses.

da Lei 8.666/93 e

suas alterações. Podendo o prazo ser alterado conforme necessidade da administração.

12.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de

4E (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência, não serão considerados como

inadimplemento contratual.
12.3. O contrato terá um prazo de vigência a paÍtiÍ da data de assinatura pelo período de 12 (dozc) meses

podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei na E.666, de 2l de junho de 1993 e alterações

posteriores.

1 1.1 . As obrigações das partes estarão previstas no Anexo III - Termo de Contrato

o
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14.1 . As condições de pagamento estarão previstas no Anexo III - Termo de Contrato

15. DA FONTE DE RECI'RSOS
I 5 . I - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária:

ELEIIÍE{TODE
DESPESÀ

' DoraçÃo qBçi§r@NrÁara§ECRL+À(iÀ§,.",i
3.3.90,39.00 - OutÍos
serviços de terceiros - Pessoa

0501.12.122.0037.2.019 - Manutençâo
das atividades da Secretaria de Educação,

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E

â



§§*a &
;ffi3w"
[m[IFtffi#ffiffi

Prefeitura Municipal de Araripe
Setor de Licitações

TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA
SECRETARIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL
SECRETARIA DE SAÚDE

Cultura e Tec. da Informação
0202.0 4.122.0031.2,003 - Manutenção
das atividades da SecÍetaria de Gesülo
Administrativa e FinanceiÍa
0t01.08,122.0037.2,055 - Manutenção
da Secretaria do Trabalho e

Desenvolvimento Social
0401.10.122.0037.2.007 - Manutençâo
das atividades da Secretaria de Saúde

Jurídica

o
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16.1. As condições de reajuste, repactuação e recomposigão de preços estarão previstas no Anexo III -
Termo de Contrato.

17.1- As alterações co[hatuais estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato.

§#
1E.1. E VEDADA a subcontratação Total ou PARCIAL do objeto deste Contrato na forma prevista no art.
78, inciso VI da Lei 8.666193.

19.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à Contratad4 as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta,em caso de recusa da licitante vencedora
em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
Contratânte;
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30
(trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos serviços superior a 30
(trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontados *ex- oÍIicio" da Contratadq
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatu{p de crédito em seu favor que manteúâ junto a
Secretaria de competência, independente de notificagão ou interpelação judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou âté que a contratante promova a sua reabilitação.
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) eventual (is)
subcontÍatada(s) na prestação dos serviços;

20.I - Os casos de rescisão contrâtual estarão previstos no Anexo III - Termo de Conhato.

2I.1. DA IMPUGNÀ
21.1.1. A impugnação ao presente edital deveni obrigatoriamente, obedecer ao que determina o art. 41 da
Lei n. 8 .666193 .
21.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data paÍa Íealizaçã.o do
certame,

o
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21.1.3. A falta de apresentação de manifestação motivadq no prazo previsto neste item, importaní na
decadência do direito de interposigão de recurso.
21 .1.4. Decairâ do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissão de Licitação, o licitante
que, até o sezundo dia útil oue anteceder a abertura dos envelopes de habilitacão. tendo aceitado sem
objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou inegularidades que o viciariam, hipótese em que
tal comunicação não terá efeito de recurso, sob pena de ferir frontalmente o § 2o do art. 4l da Lei n"
8.666t93.
21.1.5 Todas as impugnações deverão ser encaminhadas somente paÍa o
licitacao@araripe.ce.gov.br. No sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantin
a todos os envolvidos.

2T.2. DOS RECT]RSO ADMIMSTRÂTIVOS:
21.2.1. Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permarente de Licitações,
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de intimação do ato,
publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo
8.666193, imediatamente aprós a lavratura da respectiva âtâ. Se presentes os prepo

ca
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ato em que foi adotada a decisão, quando podená ser feita por comunicação direta aos interessados.
21.2.2. Interposto o recurso, será comunicado à demais proponentes que poderão impugnáJo no prazo de
5 (cinco) dias úteis.
21.2.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente anunada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Araripe-CE.
21.2.4, Todos os rrecursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-mail oficial:
licitacao@araripe.ce.gov.br. No sentido de mitigar a propagação da pandemiq gaÍantindo maior segurança
a todos os envolvidos.
21.2.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazêJo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida denho do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) SecretrÁrio(s).
21.2.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitalte.
21.2.7 . Não será concedido pÍazo pdra recursos sobro assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
2l .2.E. O recurso terá efeito suspensivo.
21.2.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
21.2.10. A intimação dos atos decisórios da administragão - Presidente(a) ou Secretrírio(s) - em sede
recursal será feita mediante afxação de cópia do extrato resumido ou da íntegÉ do ato no flanelógrafo da
Comissão e da Prefeitura de Araripe, como também na forma original da publicação do aviso de licitação.
21.2.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede
da Comissão de Licitação.

2r.3- DA FORMALTZAÇÃO DO RECIIRSO AMTNISTRATIVO:
a) - O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor
de licitação no prazo estipulado no item 21.1, com dados de contato da impugnante no qual a Comissão
enviani resposta ao pedido.
b) - Somente serão aceitas as objeções mediantes petigão confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônicq em tintâ não lavável, oue oreencham os seguintes requisitos:
I) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitâção da Prefeitura de Araripe;
tr) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
III) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
IV) O pedido. com suas especificações.
21.4. O recurso ou impugnagões apresentadas em deiacordo com as condições deste ed
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22.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender q Edital.
Edital e não22,2. Náo será concedido pÍazo paft a apresentação da documentação

apresentadas no dia, hora e local fixados no preâmbulo do edital.
22.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou substituições das propostas, ou quaisquer

outros documentos bem como não serão aceitas propostas diversas das constantes dos documentos

apresentados.
22.4. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
22.5. A Administração Municipal podení anular ou revogar esta licitação nos termos do Art. 49 da Lei n"

8.666193.
22.6. Ficr vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem adjudicados em

consequência desta licitação, exceto com autorizâção da autoridade competente.
22.7. O corúraÍar1;e seú o responsável pelos ônus sucumbenciais (custas judiciais, despesas e honorários

advocatícios) devidos caso o Município não consiga êxito na execugão do serviço.
22.E. No caso de êxito do município na prestação do serviço, o licitante vencedor fará jus aos honorários

sucumbenciais decorrentes das respectivâs sentenças judiciais recuperativas.
22.9. O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitagão subentender-se-á que aceita todas as

condições deste Edital, bem como que recebeu todos os documentos e informagões sobre as condições

locais para o cumprimento das obrigações.
22.10. Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores.

22.1'l -Os licitantes considerados EPP ou ME gozarão do disposto naLCn" 123D006.
22.12 -EsÍeBdital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação
à Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro - Araripe, Estado do Ceará mediante Termo de Retirada de

Edital/Protocolo, nos horiírios de 0Eh00 as 12h00h e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará - TCE ) ou ainda pelo Site Oficial da

Prefeitura Municipal de Araripe ftttp§!óuàlry.âraripg.ce,gay.bL).
22.13 - Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentos pertinentes,
poderão ser obtidosjunto a Comissão Permanente de Licitação em honírio de expediente.

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Araripe, Estêdo do Ceaná, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

Araripe - CE, 23 de novembro de 2023.

Claudio Feneira dos S

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Vanessa Carlos Martins

Membro da CPL

Alessandra Rodrigues dos Santos
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Membro da CPL
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ANEXO I - TERMO DE REFEÚNCIA/PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO:
1.I. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO

PUBLICIDADE LEGAL PARA DTVI.]LGAÇÃO DE EDITAIS, CONTRATOS E OUTROS

DOCUMENTOS OFICIAIS DO INTERESSE DO MUNICIPIO DE ARARIPE - CE, ATRAVÉS DE

SUAS DTVERSAS SECRETARIAS, JUNTO À TUPNENSE OFICIAL DA IJNIAO E DO ESTADO E

EM JORNAIS DE GRANDE CIRCLILAÇÃO, de acordo com o detalhamento abaixo.

2. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:

Valor Global Estimado de R$ 8703E2OS (oitocentos e setenta mil, trezentos e oitenta e dois reais e

cinco centavos)

3.I. JUSTIFICATWA:
3.1.1 A presente contratação justifica-se diante da necessidade e obrigatoriedade da divulgação de

Publicidade Legal, como atos oficiais e administrativos, avisos de licitações, ext-atos de contratos, extratos

de termos aditivos, e outras matérias de interesse do Município de Araripe, principalmente no que tange ao

disposto no artigo 37, capu! da Constituição Federal:
"Arl. 37. Á administaçõo pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Disnito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidode,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e também o seguinte. "

3. t.2. Além disso, com a promulgação da Lei 14.133 de 2021, que estabelece as noÍrnas gerais de licitação
e contratação para as Administrações Públicas diretas, autiárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, a publicação em jomal diríLrio de grande circulação se tomou
obrigatória, conforme Art. 53. da referida norma:

"Árl. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

ossessoramenlo jurídico da Ádministração, que realizaró controle prévio de legalidade mediante
análise jurídica da conlratação. (...) § l' Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a
publicação de exlralo do edilal no Diário Oficial da Unido, do Estado, do Distrito Federal ou do
Município, ou, no carso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em
jornal diário de grande circulação. "

3.1.3. Também se cita o artigo 175 da Lei 14133121§ova Lei de Licitagões) que dispõe:
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TOTAL

I
PUBLICAÇÃO EM
DIÁRIO OFICIAL
DA UNIÃO. DOU

CM 390 2.010 390 390 3240 R$ 90,17 R$ 292.150,80

2

PUBLICAÇÃO EM
DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO
DOE

CM 500 137 5 500 500 2875 R$ 134,33 RS 386.198,75

3

PUBLICAÇÃO EM
JORNAI DE
GRANDE
CIRCULAÇÃO
ESTADUAL

CM 500 1250 500 500 2750 R$ 69,83 RS r 92.032,s0

VALOR
GLOBAL

RS 870.3E2,05
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publicidade aos atos praticados
publicidade e o que preconiza a
circulação local, a contratação se

uma contratação pública.

Prefeitura Municipal de Araripe
Setor de Licitações

no curso de umâ contratação pública. Considerando o
lei 14133/21, é necessá,ria a publicação em jornal diríri

faz necessária para conferir publicidade aos atos praticados

"Árt. 175. Sem prejuízo do disposto no art. 174 desta Lei, os entes federativos poderão iÍrstituir
sítio eletrônico oficial para divulgaçõo complemenlar e realização das respectivas contratações.
(...)§ 2'Áté 3l de dezembro de 202i, os Mmicípios deverão realizar divulgação complementar de
suas contratações mediante publicação de extrato de edilal de licitação em jornal diário de grande
circulaçõo local. "

3.1.4. Dessa form4 considerando a legislação citada, a contratâção se faz necessária para conferir

4. CONTRATAÇÃO pOn CnUpOrt Orr
4.1 A licitagão, para a contatação de que tata o objeto deste Termo de Referênci4 em lote
se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários forn
implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até
dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possl
de estabelecimento de um padrão de qualidade e. e{ciência que pode ser acompanhado ao largo das
aquisições, o que fica sobremaneira diÍicultado quando se trata de diversos fomecedores;
4.2. O náo parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, § l', da Lei n" E.66611993, neste caso, se
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da
licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só
a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e

efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública;
4.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escalq a eficiência na fiscalização
de uma quantidade menor de contratos e os transtomos que poderiam surgir com a existência de muitas
empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os
princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por gnrpo/lotes;
4.4. Inexiste ilegalidade na realizaçío de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens,
desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natuÍezÀ e que guardem relação entre si" -
Acórdío 5.2601201l-l' Câmara - TCU;
4.5. A adoção da adjudicação por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha
comparativamente ao critério requerido de adjudicação por MENOR PREÇO GLOBAL, em cumprimento
às disposições dos arts. 30, § 1", inciso I, art. 15, inciso IV, e 23, § § 1o e 2", todos da Lei n. 8.66611993.

4.3. JUSTTFTCATTVAS pARÂ NÃO rXCr,USrVmADE, PARTICIPÇÃO DE ME E Epp
4.3.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja,
para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que
forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de
R$ E0.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por"cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:
4.3.1 .1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não
tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos
de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas,
que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
4.3.1.2. Hâ casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias
tribuúrias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há
casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP,
quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
4.3.1.3. Saliente-se que tais situaçõ€s podem representaÍ prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtoÍno de ter que
se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou

princí da
o

contratações, por atÍasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Admin
ter suas necessidades atendidas a contento;
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4.3.1.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Araripe, do
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 daLei n' 12312006 e suas alterações, especificamente
no que pertinente a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na
ocorrência do empate ficto previsto nos AÍt's 44 e 45 da referida norma legal;
4.3.1.5. Não se descoúece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social
no âmbito local e regional, a ampliagão da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, estâ disposição deve ser interpretada à luz da
Constituição Federal, da tri no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição
Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condigões a

todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantfu a observância
do princípio constitucional da isonomiq a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
4.3.1.6. O que se observa é que a Lei Complementar 1812006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas
licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa
forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competi
economicidade e da eficiênci4 buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração"
vislumbrado no artigo 3" da Lei n. 8.666193.

5. DAS ESPECIT'ICAÇÕES DE E)GCUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1 . As publicagões serão efetuadas somente nos dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira;
5.2. A publicação do material remetido deverá ser efetuada no dia útil posterior à data da

t4

lcltagão de
publicação da mesma, que ocorrerá por envio de e-mail, respeitado o horá,rio de fechamento
jomal que deveú ser informada pela contratada;
5.3. O material publicado com incorreções de responsabilidade da contratada deverá ser republicado às suas

expensas no dia útil posterior à data da comunicação da inconeção, a qual ocorrerá através de e-mail;
5.4. Não sera admitido em hipótese alguma publicação de matéria em data posterior à solicitada pelo
contratante, salvo o disposto no subitem anterior;
5.5. Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a verificação da conformidade da matériâ
publicada com a matéria enviada anteriormente à contratada.

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR:
6.1 - Os valores globais estimados para estes serviços estão em tomo de R$ 870.3t2,05 (oitocentos e
setenta mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinco centavos), de acordo com as pesquisas de mercado
realizadas.
6.2 - Unidade Gestora: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIILTLJRA E TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO; SECRETARIA DE GESTÃO ADMIMSTRATIVA E FINANCEIRA;
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCTAL E SECRETARIA DE SAÚDE.

7. DA MODALIDADE:
7.1. A modalidade adotada é a Tomada de Preços, prevista no art.22, inciso II dalei 8.666/93

8. CRTTÉRIO DE JULGAMENTO:
8.1. O Critério de Julgamento é o de MENOR PREÇO, conforme art. 45, inciso I da lei E.666/93.

9. DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERYIÇOS:
9.1 . A prestação dos serviços descritos neste TERMO DE REFERÊNCIA se daní diretamente pela
Contratada em suas dependências, e nas dependências da Contratante ou em outro local, de acordo com a
necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas â assegurar as condições imprescindíveis
e específicas da execução dos serviços.

r0. DAs oBRrcAÇÕEs DAS PARTf,S
10.1 Obrisa-se a CONTRATADA a:

ãrt

10.1.1 Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabe
Tomada de Preços, no Termo Contrahlal e na proposta vencedora do certame;

nesta



§aa &{lt3
õffiffirpr
ffi*:tr^ffi*

Prefeitura Municipal de Araripe
Setor de Licitações

10.1.2. Manter durante toda a execução do objeto conhâtual, em compatibilidade com as

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
10. 1.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados;
10.1.4. - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira q
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos servigos;
10.1.5. Facilitar a ação da Íiscalização na inspeção dos sewiços, prestando, prontamen
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de fuaripe-CE, mesmo no caso de ausência ou omissão
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que
possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mandakirios seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas conEa esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competentês e das disposições legais vigentes;
10.1.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRÂTADA não deveni mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior,
a não ser para fins de execução do contato;
10.1.8. Providenciar a imediata corregão das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
10.1.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuigões previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de
Araripe-CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Araripe-
CE;
10.1.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentâção referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciáLrios relacionados com o objeto do CONTRATO;
10.1.11. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da presáçãô dos serviços;
10.1.12. Respeitar as noÍnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;

I0.2. Obrisa-se a CONTRATAIYTE a:
'10.2.1 

. Assegurar os Íecursos orçamentários e financeiros para custear o fomecimento dos serviços.
10.2.2. Acompaúar, controlar e avaliar os serviços prestados obsewando os padrões de qualidade, através
da unidade responúvel pela gestão do contrato.
10.2.3. Prestar à Contratadq em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação dos
serviços.
10.2.4. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do servidor
competente.
10.2.5. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prüzo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.
10.2.6. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos
locais em que devam executar suas tarefas.
I0.2.7. Disponibilizar o espaço fisico à Contratada para a prestação dos serviços, quando necessitar que sua
execugão ocorra internamente;
10.2.8. Fomecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais
informações que estes veúam a solicitar para o desempenho dos serviços contratados;
10.2.9. Promover, por meio do setor requisitante, o acompalhamento e a prestâção dos serviços
contratados, verificando se estão em conformidade com o solicitado no detalhamento do obieto deste
Termo de Referência;
10.2.10. Relacionar-se com a Contratadq exclusivamente, por meio de pessoa por ela Credenciad4, e
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10.2.11. Solicitar, após requerimento da Contratadq informações e dados dos Poderes, ôgãos e/ou
Entidades.

II. CLAUSULA SÉTtrVIÀ. DA SEGT'RANÇA E-DO SIGILO
11.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados,
progÍamas e procedimentos fisicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou geradas

durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente.
11.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer

natureza a que venham tomar coúecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por suâ

indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilizagão.

12. PRAZO DE EXECUÇÃO E DIJRAÇÃO DO COI{TRATO
12.1. O prazo de execução do(s) serviçds) objeto desta contratação se dará a partir da data da assinatura do

contrato pelo período de '12 (dez) meses, podendo ser prorrogado na forma da lei.
13.2. O contrato teú um prazo de vigência a paÍtir da data da assinatura, 12 ídozc) meses. podendo ser

prorrogado nos casos e formas previstos na Lei na E.6ó6, de 2l dejuúo de 1993 e alterações posteriores.

14. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
14.1. As condições de pagamento estão previstas no anexo da minuta do Termo de Contrato.

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÁO
15.1. As condições de reajustamento contrahral estão previstas no anexo da minuta do Termo de Contrato.

16. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
16.1- As sarções administrativas estão previstas no anexo da minuta do TeÍmo de Contrato.

)*?
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

AI\IEXO II - MODELO DE APR.ESENTAçÃO DE PROPOSTA

o DE(

LOCAL E DATA
L JO.\

7
,,cl

o,
A
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal _
REF.: TOMADA DE PREÇON'0112023-TP

OBJETO:

PREZADOS SENHORES,

o

Apresentamos a Vossas Seúorias nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de

\., TOMADA DE PREÇO N' 01/2023-TP, pelo preço global de R$
com praz o de execução conforme planilha de preços a

segulr:

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de _ ) dias corridos,
a contar da data de abertura da licitagão

Neste ato, declaramos de que assumimos inteira responsabilidade pelos serviços prestados ê, que serão

executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a partir da ordem de serviços.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. Carteira
de Identidade no expedida em J J 

-, 

Órgão Expedidor
como representante legal desta empresa

DADOS DO PROPONENTE:
a) Razão Social
b) Endereço
c) Telefone
d) E-mail

Âf,[f,pr

ITEM ESPECIFICAçÃO IJNI) EDUC GESTÃO §TDS §AÚI}E QTD'
TOTAL

' vÀlnll
I]NITARIO

vÀ'loR
TOTAL

I
PUBLICAÇÃO EM
DIARIO OFICIAL
DA UNIÀO - DOU

CM 390 2.070 390 390 3240

2

PUBLICAÇÃO EM
DIARIO OFICIAL
DO ESTADO
DOE

CM 500 137 5 500 500 2875

3

PUBLICAÇÃO EM
JORNAL DE
GRANDE
CIRCULÀÇÃO
ESTADUAL

CM 500 1250 500 500 2',150

VALOR
GLOBÀL

e CPF no

o

(
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e) CNPJ:
f) Banco/Agência e Conta Corrente:
g) Validade da Proposta: .............. (.........

Não inferior a 60 dias)
....) dias, contados da data de sua apresentação. (OBS.:

Nesta oportunidade, DECLARÂMOS que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos sociais e

trabalhistas e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que assumimos inteira responsabilidade
pela execução dos serviços objeto deste edital; que os mesmos serão executados conforme exigência
editalícia e contratual e que serão iniciados dentro do prazo ali estipulado. o DE (

Atenciosamente,

Assinatura Proponente Carimbo da empresa
/Assinatura do responsável legal

c)

o FL.J
o
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ANEXO Itr - MITruTA DE COI{TRA

TERMO. DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MT]MCIPIO DE ATRAVES DA
SECRETARH DE ............., COM
NAs CpNDIÇÕEs ABAD(o PACTUADAS:

O Município de _, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Rua.
- _ - Ce aÁ. . Estado do Ceará, inscrita no

CNPJ sob o n' através da Secretaria/Fundo neste ato representado(a)
por seu(sua) ordenador (a) de Despesas, S(a).
doravante denominada de CONTRÂTANTE, e, do outro lado, com endereço à

, inscrita no CPF/CNPJ sob o no ................., representado(a) por .........., portador do CPF n'
............, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de
TOMADA DE PREÇO no _, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores, sujeitando-se os contrâtantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
aj ustadas:

CLAUSULA PRIMEIRÂ - DA I'I,]NDAMENTACÃO LEGAL
l.l- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n'01/2023-TP, devidamente homologada pela
autoridade competente, ao Íim assinado e a proposta da Conhatadq tudo parte integrante deste Termo
Contratual, independente de transcrição, na Lei no E.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAÚSIJLA SEGTJNDA - DO OBJETO
2 . I - O presente contrato tem por obj eto a GoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS
NA REALIZAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL PARA DTVI]LGAÇÃO DE EDITAIS,
CONTRÂTOS E OUTROS DOCUMENTO§ OFICIAIS DO INTERESSf, DO MT]NICIPIO DE
ARARIPE - CE, ATRAVÉS DE SUAS DIVERSAS SECRETARIAS, JT]NTO À IMPRENSA
OFICIAL DÀ I'I\IIÃO E DO ESTADO E EM JORNAIS DE GRÀNDE CIRCI,]LAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRÂ DO VALOR CONTRATUAL. DO PAGAMENTO. DO
REAJUSTAÀ,MNi
3.1 - O valor Global da presente avença é de R§ ), a ser pago mensalmente, em
conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante atesto do
recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, observadas a condições da proposta adjudicada e o
se inte:

3.2 - Os pagamentos serão feitos de acordo com a realizagão dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentagão tratada neste subitem,
observadas as disposições editalícias, através de cÉdito na Conta Bancária do fornecedor ou através de
cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade
com projeto básico.
3.3 - Por ocasião da realização dos serviços o contratado deveú apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARARIPE-CE, acompaúado das Ce*idões Federais, Estaduais e Municipais

ITEM ESPECTFTCAÇÃO
T]NID QTD.

vR.
UNTI

vR.
TOTAL

VALOR GLOBAL R$
(valor global por extenso)

ED

FL
o
Eo



)*t*aa *
"§llt

iffiffirpr.(t-díDarolô rrlD 0§ Eto
1ÉTOA Dt UOI^CáO

Prefeitura Municipal de
Setor de Licitaçõ

3.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as em contrato e da
comprovação de regularidade para com os encargos previdenc S;

3.4.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa
da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no

l.7 5l, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou out-a equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943." §R), conforme Lei
12.44012011de 07 de julho de 201 L

3.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da conhatante.
3.6. Não havendo regulariztçáo ot sendo a defesa considerada improcedente, a contatante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratâda, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
peÍinentes e necêssários para garantir o recebimento de seus créditos.
3.7. Persistindo a irregularidade, a contratante devení adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conhatada a ampla defesa.
3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regulari?e sua situagãojunto a regularidade fiscal.
3.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro dê inteÍesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislação aplicável.
3.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributrtria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentagão de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributríLrio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
3.12 - O valor do pÍesente Contrato não será objeto de reajuste ântes de decorridos 12 (doze) meses do seu

regisho, hipótese na qual podeÉ ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Geúlio Vargas.
3.13 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsiveis poÉm de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
aindq em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, podení; mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encaÍgos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a
manutengão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei
Federal n.o 8.666193, alterada e consolidada.
3.14 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante,
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS E VIGENCIA
CONTRATUAL
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4.1- O presente instrumento teÉt prazn de execução e ügência de 12 (doze) meses, vigorando, assim, até

de de _, podendo ser prorrogldo, a critério das partes, na forma do artigo
oE [lLei Federal n' 8.666/93, alterada e consolidada.

4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, apó de

serviços, nos locais determinados pela SECRETARLA DE

CLÀUSIJLA Q[]INTA- OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condigões e prazos estabelecidos

de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
5.2- Manter durante toda a êxecução do objeto contratual, em compatibilidade com

assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
5.3- Utilizar profrssionais devidamente habilitados;
5.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos foÍtuitos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa prestação dos serviços;
5.5- Facilitar a ação da fiscalizagão na inspeção dos serviços, prestando, prontaÍnente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Araripe-CE, mesmo no caso de ausência ou omissão da

fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que

possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou

mandatários sêus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas pÍeventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

5.7- Responder, perante as leis vigentes, peto sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deveú, mesmo após o términó dd confato, sem consentimento prévio, por escrito, da

CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior,

a não ser para fins de execução do contrato;
5.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços conhatados

inclusive as contribuições previdencirárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de

acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Araripe-CE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de ArariPe-CE;

5.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pâgamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
5.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
5.12- Respeitar as norÍnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente;

CLAUSULA SEXTA - OBRIGA-SE A CONTRÂTAITITE a:
6.1 Assegurar os recursos orçamenkírios e financeiros para custeaÍ o fomecimento dos serviços.

6.2 Acompanhar, controlar e avaliar os servigos prestados observando os padrões de qualidade, através da

unidade responsável pela gestão do côntrato.
6.3 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação dos

serviços.
6.4 Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de servigos, por intermédio do servidor
competente.
6.5 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências previstas.
6.6 Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratadq quando devidamente identificados, aos locais

s a emlssao

as

=o FL.:
T

v

em que devam executâr suas tarefas.
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6.7 Disponibilizar o espaço fisico à Contratada para a prestação dos serviços, quando necessitar que sua

execução ocorra intemamente;
6.8 Fomecer à Contratada todos os esclarecimentos necessá,rios para execugão dos serviços e demais

informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços contÍatados;

6.9 Promover, por meio do setor requisitante, o acompanhamento e a prestação dos serviços contratados,

verificando se àstiio em conformidade com o solicitado no detalhamento do objeto deste Termo de

RefeÉncia;
6.10 Relacionar-se com a Contratadq exclusivamente, por meio de pessoa por ela Credenciada; e

6.11 Solicitar, após requerimento da Contratada, informações e dados dos Poderes, Orgãos e/ou Entidades.

CLAUST]LA SÉTIMÂ. DA SEGIJRÀNÇA E DO SIGILO
7.1. A CONTRATADA sená responsável pela seguranga, guarda, manutenção e integridade dos dados,

progÍamas e proce.dimentos fisicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou geradas

durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislaçiio vigente.

7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza

a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativ4 civil e criminalmente por sua indevida

divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

CLÁUSIJLA OITAVA. DAS ALTERÂÇÕES CONTRATUAIS
8.1 . A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo

quantitativo do objeto conúatual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
conforme o disposto no § lo, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSTJLA NONA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
9.l.As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentiíria no

cujo elemento de despesa é

recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

sou
inic

CLÁUSULA DÉCIMÂ - DAS SANÇÔES
10.1 - A licitante que, convocada pela comissão Permanente de Licitação para assinar o instrumento de

contrato, se recusar a fazêJo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo

justificado aceito pela CPL, estará sujeita à suspensão temporiíria de participação em licitação promovida

petos órgãos do Município de Araripe, pelo prazo de 02 (dois) anos
jO.Z - O 

"t ""o 
injustiÍicado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no

presente Edital, pódendo a PMA rescindir unilateralmente o contrato. À contratada será aplicada, aindq a

pena de SUSPENSÃO de participagão em licitação promovida pelos órgãos do Município de Araripe, pelo

pram de 02 (dois) anos, período àurante o qual estará impedida de contratar com o Município de Araripe.

lO.: - f,. caso de a Liaitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e

confatar com o Município de Araripe.
10.4 - As sanções previitas neste Editâl serão aplicadas pela PMA, à licitante vencedora desta licitação ou à

Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

10.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSAO;

10.4.2 - de l0 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE

IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MTJNICÍPIO DE ARARIPE.
10.5- AS SAN'õES dC ADVERTÊNCIA, SUSPENSÂO E DECLAILAÇÃO DE IDONEIDADE PARA

LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ARARIPE poderão ser aplicadas juntamente com

as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 . AS '*ç0"' dE SUSPENSÃO E dE DECLARÂÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRÂTAR COM O MLJNICÍpIO Op ARARIPE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos

profissionais que, em raáo dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal,

Estadual e Municipal:
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
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III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administragão Pública em virtude de atos

ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Araripe pelos prejuízos causados e após

decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competênciâ da(s) Secretaria(s) Contratante(s) do município de

Araripe.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REALIZAÇÃO NOS SERVIÇOS
I 1.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo

os mesmos serem executados após o recebimento da resPectiva Ordem de serviço, junto à sede da

Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço;

I l 2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos:
11.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do

especificação;
11.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor

solicitação e consequentemente aceitação.

I pela

servlço Et

ãrto

TANTE, nos casos enumerados nos i
XII do art. 7E da Lei Federal n" 8.666193, ou pela CONTRATADA pelo descumprimento de qualquer

cláusulas contratuais;
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competentt reduzida a termo no proceiso licitatório, desde que haja conveniência da ADND,IISTRÂÇÃOi
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII, do art. 78, da l*i n' 8.666193, sem que haja

culpa do CONTRÂTADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I, do art. 7E, acarreta as consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAS DISPOSICÔTS TNVUS
13.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiv4 do

acordo entre elas celebrado;
13.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do ContÍato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLAUSI,]LA DECIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Araripe, para coúecimento das questões relacionadas com o
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladâs, as partes contratantes assinam

o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seusjurídicos e legais efeitos.

_ (cE), _ de de 2023

CONTRÂTANTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJNDA - DA RESCISÃO
l2.l- A rescisão contratual podeá ser:
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRA

TESTEMU}THAS:
01.
Nome:
CPFÀ4F:
02.
Nome:
CPFÀ4F:

CONTRÂTADA

r*?
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MINUTA DE DECLARÂÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da ki Federal n' E.666/93 e inciso XXXIII do
ârt. 7q dâ Constituição F€derâl).

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da.lei, que não executamos habalho notumo, perigoso

ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer tÍabalho com menores de dezesseis anos, salvo na

condigão de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7'Q

da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art.27 da Lei Federal

no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

_-cE,_de de 2023.
o
o

(ED

n!

{LF o

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

Y

r!5
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ANEXOV

MIIIUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRX,SA DE PEQUENO PORTE

Ref.: TOMÀDA DE PRpçoS N' 0rn023-TP

. , inscrita no CNPJ no . . . . , por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr.(a.) . . . , portado(â) da Carteira de

Identidade no..... ... e do CPF no..... ..., DECLARA, para fins do
disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresq na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 14112/2006;
( ) EMPRESA DE PEQIIENO PORTE, conforme Inciso 1I do artigo 3" da Lei Complementar no

123, de 14/1212006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçôes constantes do panágrafo 4'do artigo 3'da Lei
Complementâr no 123, de 14 de dezembro de 2006

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.
Este formuliírio deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", pelas empresas
que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei
Complementar no 123 12006.

o

oE tr

ãrt

r*?

o
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AI\IEXO VI
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITTVO ST]PERVf,NIENTE

AHABILTTAÇÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 0112023-TP

DECLARÂCÃO ãrt ,»o n
o

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestaÍ, especialmente para fins de prova

em processo licitatório, junto ao Município de

com os termos deste edital e seus anexos;

Estado do Ceará, que concorda integralmente

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presentê

certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

nos termos do aÍt.32, §2", da Lei n." 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente,

sob as penas da [.ei.

SfTOn Df

(CE), ..... de ..................... de 20

oE(

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope "A"

)*l

o
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ANEXO VII
MODELO DE PROCIJRÀÇÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 0112023-TP

OUTORGANTE: §ome e qualificação COMPLETA)

OUTORGADO: §ome e qualificação COMPLETA)

PODERES
Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos de

habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registar ocorrências, formular impugnagões, interpor

recursos, renunciar ao direito de recwso, renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer

documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

Obs.: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da

licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizâda, sendo necessário comprovar os

poderes do outorgante para fazer a delegação acima.

R

r)
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